
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO -- ATOS DA 1ª CÂMARA 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - ATOS DA 1ª CÂMARA 
PROCESSO TC Nº 04468/08 – AC1-TC Nº 0024/10 – ORGÃO 
DE ORIGEM: Prefeitura Municipal de Tavares. DECISÃO: 
ACORDAM, à unanimidade, os MEMBROS da 1a CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na 
sessão realizada nesta data, em considerar REGULARES o 
procedimento Licitatório e o contrato supra caracterizados, 
determinando-se o arquivamento do processo. 
PROCESSO TC Nº 05831/08 – AC1-TC Nº 0025/10 – ORGÃO 
DE ORIGEM: UEPB. DECISÃO: ACORDAM, à unanimidade, 
os MEMBROS DA 1a CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, em 
considerar REGULARES o procedimento Licitatório e o 
contrato supra caracterizados, determinando-se o 
arquivamento do processo. 
PROCESSO TC Nº 06029/08 – AC1-TC Nº 0026/10 – ORGÃO 
DE ORIGEM: Secretaria de Estado da Educação e Cultura. 
DECISÃO: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 1ª 
CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, em julgar 
regulares o presente procedimento licitatório e o contrato 
dele decorrente, determinando-se o arquivamento do 
processo. 
PROCESSO TC Nº 06196/08 – AC1-TC Nº 0027/10 – ORGÃO 
DE ORIGEM: UEPB. DECISÃO: ACORDAM, à unanimidade, 
os Membros da 1a CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, em 
considerar REGULAR, do ponto de vista formal, o 
procedimento Licitatório, determinando-se o arquivamento 
do processo, recomendando-se à autoridade competente 
que, nos processos em que não se firmarem contratos, 
sejam juntados os documentos que os substituam, como 
notas de empenho ou outros, nos termos da Lei de 
Licitações e Contratos. 



PROCESSO TC Nº 09292/08 – AC1-TC Nº 0028/10 – ORGÃO 
DE ORIGEM: Secretaria de Estado da Receita. DECISÃO: 
ACORDAM, à unanimidade, os MEMBROS DA 1a CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na 
sessão realizada nesta data, em considerar REGULARES o 
procedimento Licitatório, o contrato e o 1º e 2º Termos 
Aditivos, determinando-se o arquivamento do processo. 
PROCESSO TC Nº 09545/08 – AC1-TC Nº 0029/10 – ORGÃO 
DE ORIGEM: UEPB. DECISÃO: ACORDAM, à unanimidade, 
os Membros da 1a CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, em 
considerar REGULAR, do ponto de vista formal, o 
procedimento Licitatório, determinando-se o arquivamento 
do processo, recomendando-se à autoridade competente 
que, nos processos em que não se firmarem contratos, 
sejam juntados documentos que os substituam, como notas 
de empenho ou outros, nos termos da Lei de Licitações e 
Contratos. 
PROCESSO TC Nº 00924/09 – AC1-TC Nº 0030/10 – ORGÃO 
DE ORIGEM: Secretaria de Estado da Receita. DECISÃO: 
ACORDAM, à unanimidade, os MEMBROS DA 1a CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na 
sessão realizada nesta data, em considerar REGULARES o 
Procedimento Licitatório, o Contrato e o 1º e 2º Termos 
Aditivos, determinando-se o arquivamento do processo. 
PROCESSO TC Nº 01407/09 – AC1-TC Nº 0031/10 – ORGÃO 
DE ORIGEM: Prefeitura Municipal de Conceição. DECISÃO: 
ACORDAM, à unanimidade, os MEMBROS DA 1a CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na 
sessão realizada nesta data, em considerar REGULARES o 
procedimento Licitatório e o contrato supra caracterizados, 
com recomendação ao gestor no sentido de desenvolver 
estudos com vistas a verificar a viabilidade econômica da 
locação em detrimento de aquisição, considerando o total 
despendido no decurso dos 11 meses do contrato. 



PROCESSO TC Nº 06514/08 – AC1-TC Nº 0032/10 – ORGÃO 
DE ORIGEM: PBPREV. DECISÃO: Os MEMBROS DA 
PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, à unanimidade, na sessão realizada nesta 
data, ACORDAM pela declaração do cumprimento da 
RESOLUÇÃO RC1-TC-092/2009 e pela concessão de registro 
ao ato de aposentadoria da Srª Régia Maria Emerenciano dos 
Santos, Professora, matrícula nº 137.764-7, com lotação na 
Secretaria de Estado da Educação e Cultura. 
PROCESSO TC Nº 05871/09 – AC1-TC Nº 0033/10 – ORGÃO 
DE ORIGEM: PBPREV. DECISÃO: ACORDAM, à unanimidade, 
os Membros da 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, em 
Reconhecer a regularidade do cálculo e a legalidade do ato 
de aposentadoria, à fl. 35, da Srª Maria Júlia de Medeiros, 
Auxiliar de Serviços, da Defensoria Pública do Estado da 
Paraíba, concedendo-lhe o competente registro. 
PROCESSO TC Nº 10259/09 – AC1-TC Nº 0034/10 – ORGÃO 
DE ORIGEM: PBPREV. DECISÃO: ACORDAM, à unanimidade, 
os membros da 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA PARAÍBA (1ªC/TCE/Pb), na sessão realizada 
nesta data, em conceder registro ao ato de aposentadoria da 
Srª Irene Jorge de Medeiros, matrícula nº 144.508-1, cargo de 
Professor, da Secretaria de Estado da Educação e Cultura, à 
fl. 40. 
PROCESSO TC Nº 10262/09 – AC1-TC Nº 0035/10 – ORGÃO 
DE ORIGEM: PBPREV. DECISÃO: ACORDAM, à unanimidade, 
os membros da 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA PARAÍBA (1ªC/TCE/Pb), na sessão realizada 
nesta data, em conceder registro ao ato de aposentadoria da 
Srª Maria Lúcia Leite da Silva, matrícula nº 143.182-0, cargo 
de Professor Educação Básica I, da Secretaria de Estado da 
Educação e Cultura, à fl. 45. 
PROCESSO TC Nº 10398/09 – AC1-TC Nº 0036/10 – ORGÃO 
DE ORIGEM: IPM – JOÃO PESSOA. DECISÃO: ACORDAM, à 



unanimidade, os membros da 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (1ªC/TCE/Pb), na sessão 
realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
aposentadoria da Srª Maria da Penha de Oliveira Silva, 
matrícula nº 00.747-1, cargo de Agente de Limpeza Urbana, 
da EMLUR, à fl. 55. 
PROCESSO TC Nº 10513/09 – AC1-TC Nº 0037/10 – ORGÃO 
DE ORIGEM: IPM – JOÃO PESSOA. DECISÃO: ACORDAM, à 
unanimidade, os membros da 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (1ªC/TCE/Pb), na sessão 
realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
aposentadoria da Srª Lenita Anselmo da Cruz, matrícula nº 
04.794-5, cargo de Auxiliar de Serviços Diversos, da 
Secretaria da Cultura do Município de João Pessoa, à fl. 56. 
PROCESSO TC Nº 01030/04 – AC1-TC Nº 0038/10 – ORGÃO 
DE ORIGEM: UEPB. DECISÃO: ACORDAM, à unanimidade, 
os membros da 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA PARAÍBA (1ªC/TCE-Pb), na sessão realizada 
nesta data, em considerar regular a prestação de contas dos 
23(vinte e três) adiantamentos de fls. 03/36, determinando a 
expedição da competente provisão de quitação em favor dos 
responsáveis. 
PROCESSO TC Nº 03995/07 – AC1-TC Nº 0039/10 – ORGÃO 
DE ORIGEM: Secretaria de Infra-Estrutura do Município de 
João Pessoa. DECISÃO: os Membros da 1ª CÂMARA do 
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, ACORDAM, à 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, pela 
regularidade dos gastos das obras realizadas pela Secretaria 
de Infra-Estrutura do Município de João Pessoa, objeto da 
Concorrência nº 04/02, ora examinados, recomendando-se 
maior atenção ao cumprimento da legislação pertinente aos 
contratos administrativos e suas alterações. 
PROCESSO TC Nº 01258/09 – AC1-TC Nº 0040/10 – ORGÃO 
DE ORIGEM: Prefeitura Municipal de Olho D’Água. DECISÃO: 
os Membros da 1ª Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO 



ESTADO DA PARAÍBA, ACORDAM, à unanimidade, na 
sessão realizada nesta data em: 

I. CONSIDERAR LEGAIS os atos de nomeação abaixo 
discriminados, concedendo-lhes o competente registro: 
NOME                                              CARGO 
1. Mariane Lopes Cirilo Auxiliar de Consultório Dentário - PSF 
2. Rita Mamede Leite Auxiliar de Consultório Dentário – PSF 
3. Ismênia Maria Lucena de Medeiros Enfermeiro – PSF 
4. Kely Cristina Carneiro de Azevedo Enfermeiro – PSF 
5. Thaysa Morais Brandão Enfermeiro – PSF 
6. Boanerges Minervino de Carvalho Moura Médico – PSF 
7. Gutemberg Medeiros Palmeira Médico – PSF 
8. Egilmário Silva Bezerra Médico – PSF 
9. Ailton de Morais Cavalcanti Odontólogo – PSF 
10. Lúcia Rodrigues Macedo Silva Técnico em Enfermagem – PSF 
11. Jaklene de Fátima Evangelista Veras Técnico em Enfermagem – PSF 
12. Josefa Ferreira de Souza Técnico em Enfermagem – PSF 
13. Robisvaldo Carvalho Costa Motorista 
14. Enedino Carvalho Neto Motorista 
15. Paulo Pires de Almeida Sobrinho Motorista 
16. Paulo Roberto Batista de Caldas Motorista 
17. Isaac de Carvalho Veras Motorista 
18. José Leite Primo Motorista 
19. João Soares de Araújo Filho Motorista 
20. Carlos Chaves de Almeida Motorista 
21. Gleucy Cirilo de Carvalho Motorista 
22. Juciano de Amorim Nóbrega Motorista 
II. RECOMENDAR ao atual gestor para que, à medida que 
forem nomeados novos servidores aprovados no 
concurso sob exame, os respectivos atos de nomeação 
sejam encaminhados a este TCE para sua análise e 
consequente registro; 
III. DESENTRANHAR as fls. 228/251 e 545/548 dos 
presentes autos para formalização de um processo 
apartado de Admissão ACS/ACE (Agente Comunitário de 
Saúde/Agente de Combate às Endemias), Emenda 
Constitucional nº 51. 

PROCESSO TC Nº 10484/09 – AC1-TC Nº 0041/10 – ORGÃO 
DE ORIGEM: IPM – JOÃO PESSOA. DECISÃO: ACORDAM os 
membros da 1ª CÂMARA, à unanimidade, em sessão 
realizada nesta data, em JULGAR LEGAL o ato aposentatório 



supra resumido, concedendo-lhe o competente registro, 
ordenando, assim, o arquivamento do presente processo. 
PROCESSO TC Nº 10494/09 – AC1-TC Nº 0042/10 – ORGÃO 
DE ORIGEM: IPM – JOÃO PESSOA. DECISÃO: ACORDAM os 
membros da 1ª CÂMARA, à unanimidade, em sessão 
realizada nesta data, em JULGAR LEGAL o ato aposentatório 
supra resumido, concedendo-lhe o competente registro, 
ordenando, assim, o arquivamento do presente processo. 
PROCESSO TC Nº 10522/09 – AC1-TC Nº 0043/10 – ORGÃO 
DE ORIGEM: IPM – JOÃO PESSOA. DECISÃO: ACORDAM os 
membros da 1ª CÂMARA, à unanimidade, em sessão 
realizada nesta data, em JULGAR LEGAL o ato aposentatório 
supra resumido, concedendo-lhe o competente registro, 
ordenando, assim, o arquivamento do presente processo. 
PROCESSO TC Nº 08679/08 – AC1-TC Nº 0044/10 – ORGÃO 
DE ORIGEM: Prefeitura Municipal de Passagem. DECISÃO: 
ACORDAM, à unanimidade, os MEMBROS da 1a. CÂMARA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na 
sessão realizada nesta data, em: considerar REGULARES o 
procedimento licitatório e o contrato supra caracterizado e 
determinar o arquivamento do processo. 
PROCESSO TC Nº 05271/09 – AC1-TC Nº 0045/10 – ORGÃO 
DE ORIGEM: PBPREV. DECISÃO: ACORDAM, à unanimidade, 
os membros da 1a. CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA PARAÍBA (1a.C/TCE-Pb), na sessão realizada 
nesta data, em conceder registro ao ato de aposentadoria 
supra caracterizado. 
PROCESSO TC Nº 05345/09 – AC1-TC Nº 0046/10 – ORGÃO 
DE ORIGEM: PBPREV. DECISÃO: ACORDAM, à unanimidade, 
os membros da 1a. CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA PARAÍBA (1a.C/TCE-Pb), na sessão realizada 
nesta data, em conceder registro ao ato de aposentadoria 
supra caracterizado. 
PROCESSO TC Nº 10465/09 – AC1-TC Nº 0047/10 – ORGÃO 
DE ORIGEM: IPM – JOÃO PESSOA. DECISÃO: ACORDAM, à 



unanimidade, os membros da 1a. CÂMARA do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (1a.C/TCE-Pb), na 
sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
aposentadoria supra caracterizado. 
PROCESSO TC Nº 10473/09 – AC1-TC Nº 0048/10 – ORGÃO 
DE ORIGEM: IPM – JOÃO PESSOA. DECISÃO: ACORDAM, à 
unanimidade, os membros da 1a. CÂMARA do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (1a.C/TCE-Pb), na 
sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
aposentadoria supra caracterizado. 
PROCESSO TC Nº 10502/09 – AC1-TC Nº 0049/10 – ORGÃO 
DE ORIGEM: IPM – JOÃO PESSOA. DECISÃO: ACORDAM, à 
unanimidade, os membros da 1a. CÂMARA do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (1a.C/TCE-Pb), na 
sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
aposentadoria supra caracterizado. 
PROCESSO TC Nº 10500/09 – AC1-TC Nº 0050/10 – ORGÃO 
DE ORIGEM: IPM – JOÃO PESSOA. DECISÃO: ACORDAM, à 
unanimidade, os membros da 1a. CÂMARA do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (1a.C/TCE-Pb), na 
sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
aposentadoria supra caracterizado. 
PROCESSO TC Nº 10495/09 – AC1-TC Nº 0051/10 – ORGÃO 
DE ORIGEM: IPM – JOÃO PESSOA. DECISÃO: ACORDAM, à 
unanimidade, os membros da 1a. CÂMARA do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (1a.C/TCE-Pb), na 
sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
aposentadoria supra caracterizado. 
PROCESSO TC Nº 10478/09 – AC1-TC Nº 0052/10 – ORGÃO 
DE ORIGEM: IPM – JOÃO PESSOA. DECISÃO: ACORDAM, à 
unanimidade, os membros da 1a. CÂMARA do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (1a.C/TCE-Pb), na 
sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
aposentadoria supra caracterizado. 



PROCESSO TC Nº 00256/05 – AC1-TC Nº 0053/10 – ORGÃO 
DE ORIGEM: UEPB. DECISÃO: ACORDAM, à unanimidade, 
os membros da 1ª CÂMARA do Tribunal de Contas do 
Estado, na sessão realizada nesta data, em: 
a) considerar regular a prestação de contas de 
adiantamento; 
b) mandar expedir, em favor dos responsáveis, a competente 
provisão de quitação; 
PROCESSO TC Nº 01015/04 – AC1-TC Nº 0054/10 – ORGÃO 
DE ORIGEM: UEPB. DECISÃO: ACORDAM, à unanimidade, 
os membros da 1ª CÂMARA do Tribunal de Contas do 
Estado, na sessão realizada nesta data, em: 
a) considerar regular a prestação de contas de 
adiantamento; 
b) mandar expedir, em favor dos responsáveis, a competente 
provisão de quitação; 
PROCESSO TC Nº 08613/08 – AC1-TC Nº 0055/10 – ORGÃO 
DE ORIGEM: Prefeitura Municipal de Guarabira. DECISÃO: 
ACORDAM, à unanimidade, os MEMBROS da PRIMEIRA 
CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, em julgar 
REGULARES o procedimento licitatório em epígrafe e o 
contrato dele decorrente, determinando-se o arquivamento 
destes autos. 
PROCESSO TC Nº 06881/08 – AC1-TC Nº 0056/10 – ORGÃO 
DE ORIGEM: Prefeitura Municipal de Guarabira. DECISÃO: 
ACORDAM, à unanimidade, os MEMBROS da PRIMEIRA 
CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, em julgar 
REGULARES o procedimento licitatório em epígrafe e o 
contrato dele decorrente, determinando-se o arquivamento 
destes autos. 
PROCESSO TC Nº 06875/08 – AC1-TC Nº 0057/10 – ORGÃO 
DE ORIGEM: Prefeitura Municipal de Guarabira. DECISÃO: 
ACORDAM, à unanimidade, os MEMBROS da PRIMEIRA 



CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, em julgar 
REGULARES o procedi-mento licitatório em epígrafe e o 
contrato dele decorrente, determinando-se o 
acompanhamen-to, por parte da Auditoria de Obras deste 
Tribunal, da execução do objeto supramencionado e a sua 
compatibilidade com os valores pagos. 
PROCESSO TC Nº 06880/08 – AC1-TC Nº 0058/10 – ORGÃO 
DE ORIGEM: Prefeitura Municipal de Guarabira. DECISÃO: 
ACORDAM, à unanimidade, os MEMBROS da PRIMEIRA 
CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, em julgar 
REGULARES o procedimento licitatório em epígrafe e o 
contrato dele decorrente, determinando-se o arquivamento 
destes autos. 
PROCESSO TC Nº 07146/08 – AC1-TC Nº 0059/10 – ORGÃO 
DE ORIGEM: Prefeitura Municipal de Guarabira. DECISÃO: 
ACORDAM, à unanimidade, os MEMBROS da PRIMEIRA 
CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, em julgar 
REGULARES o procedimento licitatório em epígrafe e o 
contrato dele decorrente, determinando-se o arquivamento 
destes autos. 
PROCESSO TC Nº 07148/08 – AC1-TC Nº 0060/10 – ORGÃO 
DE ORIGEM: Prefeitura Municipal de Guarabira. DECISÃO: 
ACORDAM, à unanimidade, os MEMBROS da PRIMEIRA 
CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, em julgar 
REGULARES o procedimento licitatório em epígrafe e o 
contrato dele decorrente, determinando-se o arquivamento 
destes autos. 
PROCESSO TC Nº 06343/08 – AC1-TC Nº 0061/10 – ORGÃO 
DE ORIGEM: Prefeitura Municipal de Guarabira. DECISÃO: 
ACORDAM, à unanimidade, os MEMBROS da PRIMEIRA 
CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 



PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, em julgar 
REGULARES o procedimento licitatório em epígrafe e os 
contratos dele decorrentes, determinando-se o arquivamento 
destes autos. 
PROCESSO TC Nº 06342/08 – AC1-TC Nº 0062/10 – ORGÃO 
DE ORIGEM: Prefeitura Municipal de Guarabira. DECISÃO: 
ACORDAM, à unanimidade, os MEMBROS da PRIMEIRA 
CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, em julgar 
REGULARES o procedimento licitatório em epígrafe e o 
contrato dele decorrente, determinando-se o arquivamento 
destes autos. 
PROCESSO TC Nº 04588/08 – AC1-TC Nº 0063/10 – ORGÃO 
DE ORIGEM: Prefeitura Municipal de Guarabira. DECISÃO: 
ACORDAM, à unanimidade, os MEMBROS da PRIMEIRA 
CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, em julgar 
REGULARES o procedimento licitatório em epígrafe e o 
contrato dele decorrente, determinando-se o 
acompanhamento, por parte da Auditoria de Obras deste 
Tribunal, da execução do objeto supramencionado e a sua 
compatibilidade com os valores pagos. 
PROCESSO TC Nº 00866/09 – AC1-TC Nº 0064/10 – ORGÃO 
DE ORIGEM: Secretaria de Estado da Infra-Estrutura. 
DECISÃO: ACORDAM, à unanimidade, os MEMBROS da 
PRIMEIRA CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, em julgar 
REGULAR o procedimento licitatório em epígrafe, 
determinando-se o arquivamento dos autos. 
PROCESSO TC Nº 01030/09 – AC1-TC Nº 0065/10 – ORGÃO 
DE ORIGEM: Secretaria de Estado da Infra-Estrutura. 
DECISÃO: ACORDAM, à unanimidade, os MEMBROS da 
PRIMEIRA CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, em julgar 



REGULAR o procedimento licitatório em epígrafe, 
determinando-se o arquivamento dos autos. 
PROCESSO TC Nº 10237/09 – AC1-TC Nº 0066/10 – ORGÃO 
DE ORIGEM: PBPREV. DECISÃO: ACORDAM os integrantes 
da PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, na Sessão realizada 
nesta data, em reconhecer a legalidade do ato -- expedido 
por autoridade competente, em favor de servidor apto ao 
benefício -- e do correspondente cálculo de proventos, 
elaborado pelo Órgão de Origem, concedendo-lhe o 
competente registro. 
PROCESSO TC Nº 10387/09 – AC1-TC Nº 0067/10 – ORGÃO 
DE ORIGEM: IPM – JOÃO PESSOA. DECISÃO: ACORDAM os 
integrantes da PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, na 
Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do 
ato -- expedido por autoridade competente, em favor de 
servidor apto ao benefício -- e do correspondente cálculo de 
proventos, elaborado pelo Órgão de Origem, concedendo-lhe 
o competente registro. 
PROCESSO TC Nº 10422/09 – AC1-TC Nº 0068/10 – ORGÃO 
DE ORIGEM: IPM – JOÃO PESSOA. DECISÃO: ACORDAM os 
integrantes da PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, na 
Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do 
ato -- expedido por autoridade competente, em favor de 
servidor apto ao benefício -- e do correspondente cálculo de 
proventos, elaborado pelo Órgão de Origem, concedendo-lhe 
o competente registro. 
PROCESSO TC Nº 10458/09 – AC1-TC Nº 0069/10 – ORGÃO 
DE ORIGEM: IPM – JOÃO PESSOA. DECISÃO: ACORDAM os 
integrantes da PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, na 
Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do 
ato -- expedido por autoridade competente, em favor de 



servidor apto ao benefício -- e do correspondente cálculo de 
proventos, elaborado pelo Órgão de Origem, concedendo-lhe 
o competente registro. 
PROCESSO TC Nº 10504/09 – AC1-TC Nº 0070/10 – ORGÃO 
DE ORIGEM: IPM – JOÃO PESSOA. DECISÃO: ACORDAM os 
integrantes da PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, na 
Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do 
ato -- expedido por autoridade competente, em favor de 
servidor apto ao benefício -- e do correspondente cálculo de 
proventos, elaborado pelo Órgão de Origem, concedendo-lhe 
o competente registro. 
PROCESSO TC Nº 01896/09 – AC1-TC Nº 0071/10 – ORGÃO 
DE ORIGEM: Prefeitura Municipal de São Bento. DECISÃO: 
ACORDAM os INTEGRANTES da PRIMEIRA CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-Pb), 
à unanimidade, na Sessão realizada nesta data, de acordo 
com a Proposta de Decisão do Auditor Relator, em: 
1. JULGAR REGULARES o Pregão Presencial nº 02/2009 e o 
contrato dele decorrente; 
2. DETERMINAR à Unidade Técnica de Instrução que, 
quando da análise da Prestação de Contas relativa ao 
exercício de 2009, sejam analisadas as despesas com 
aquisição de álcool, com vistas a verificar o possível 
excesso na aquisição deste, nos moldes indicados às fls. 
191; 
3. RECOMENDAR à Administração Municipal no sentido de 
guardar estrita observância às normas relativas às 
Licitações e Contratos, bem como às disposições deste 
Tribunal de Contas. 
PROCESSO TC Nº 08473/08 – AC1-TC Nº 0072/10 – ORGÃO 
DE ORIGEM: Prefeitura Municipal de Jacaraú. DECISÃO: 
ACORDAM os INTEGRANTES da PRIMEIRA CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-Pb), 
por maioria, na Sessão realizada nesta data, contrariamente 



à Proposta de Decisão do Auditor Relator e o Voto do 
Conselheiro Umberto Silveira Porto, sendo vencedor o Voto 
do Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira, 
acompanhado pelo Conselheiro José Marques Mariz, em: 
1. JULGAR IRREGULARES o Pregão Presencial nº 05/2008 e 
o contrato dele decorrente; 
2. APLICAR multa pessoal a Senhora MARIA CRISTINA DA 
SILVA, no valor de  R$ 2.805,10 (dois mil e oitocentos e cinco 
reais e dez centavos), em virtude de infringência aos ditames 
da Lei 8.666/93, configurando, portanto, a hipótese prevista 
no artigo 56, inciso II, da LOTCE (Lei Complementar 18/93); 
3. ASSINAR-LHE o prazo de 60 (sessenta) dias para o 
recolhimento voluntário do valor da multa antes referenciada 
ao Fundo de Fiscalização Financeira e Orçamentária 
Municipal, sob pena de cobrança executiva, desde já 
recomendada, inclusive com a interveniência da 
Procuradoria Geral do Estado ou  do  Ministério  Público,  na 
inação daquela, nos termos dos parágrafos 3º e 4º, do artigo 
71 da Constituição do Estado, devendo a cobrança executiva 
ser promovida nos 30 (trinta) dias seguintes ao término do 
prazo para recolhimento voluntário, se este não ocorrer. 
PROCESSO TC Nº 05836/08 – AC1-TC Nº 0073/10 – ORGÃO 
DE ORIGEM: SECAP. DECISÃO: ACORDAM os 
INTEGRANTES da PRIMEIRA CÂMARA do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-Pb), à 
unanimidade, na Sessão realizada nesta data, de acordo com 
a Proposta de Decisão do Auditor Relator, em: 
1. JULGAR REGULARES a Inexigibilidade nº 01/2008 e o 
contrato dele decorrente; 
2. RECOMENDAR à administração do órgão no sentido de 
guardar estrita observância às normas relativas às 
Licitações e Contratos, bem como às disposições deste 
Tribunal de Contas. 
 



Presente ao julgamento o Ministério Público junto ao 

Tribunal de Contas. Publique-se, registre-se, intime-se e 

cumpra-se. Sala das sessões do TCE-PB – Plenário Ministro 

João Agripino. João Pessoa, 14 de janeiro de 2010. Márcia de 

Fátima Melo Costa. Secretária da 1ª Câmara. João Pessoa, 05 

de fevereiro de 2010. 
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